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Ivan Corrêa Leite*

Glaucia Silva Leite-*

As cooperativas de crédito integram o sistema financeiro nacional, em razío disto estão

sujeitas as regras impostas pelo Banco Central do Brasil, respeitadas às suas prerrogativas

legais. As resoluções do BACEN versam sobre a fiscalizaçío e aúoilzação para o

funcionamento das cooperativas de crédito. Verifica-se que tal atividade fazia parte do

sistema financeiro mesmo antes do seu reconhecimento formal, no entanto, a partir de 1.988,

a autoridade monetária reconheceu e encampou o sistema de crédito cooperativo,

opoúrnizando seu crescimento, desenvolvimento e profissionalização. Como as sociedades

cooperativas, são instihrições de mútua ajuda, que não visam lucro já que nestê sistema

inexiste a figura do capitalista, as operações de crédito realizadas (empréstimos) têm narureza

diferante daquelas efetuadas pelo sistema bancário tradicional. Ademais, eüdencia-se um

movimento por paÍtê das instituições fina.nceiras bancárias que passaram a concentrar suas

atividades prioritariamente em grandes centros, sendo rotineiro o fechamento de agências ou

postos bancários em pequenas localidades o que via de regra acarreta grandes dificuldades

para a realizaçào dos serviços bancários mais tiviais. Observa-se ainda, que as instituições

financetas capitalistas, afastam-se das atividades de financiamento aos pequenos produtores

rurais. No sentido inverso porém, verifica-se em vários estados da União, um orescente

movimento no sentido da criação de cooperativas de crédito em pequenos município, em sua

grande parte com a economia voltada para o setor agropecuário, colocando assim o sistema de

crédito cooperativo como a opção mais viável, senão única notadamente para os pequenos

produtores rurais. Assim como já ocorre em outros países, o cooperativismo de crédito evolui

no sentido de competir com o sistema bancário tradicional, principalmente no setor rural.

Palavras-chave: Cooperativismo de crédito. Crescimento. Sistema Bancrírio.
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COOPERATTVISMO DE CRÉDITO; UMA ALTERNATIVA ÀO
SISTEMA FINÀNCEIRO BANCÁRIO


